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CENTESIMA VICESI~A QUARTA AUDIENCIA ~E DISTRIBJICAJ EXTRA-
OROINARIAo REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO OE 1990. ~RESIDENTE O EXMO. SR. 
MINISTRO NERI DA SILVEIRA IA~T. bbo RISTFl. 

AS .17:00 HJQAS, NO GABINETE OA PRESIO~\ICIAt FO~AM OISTRI-
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ECR 0005)5Q-2/06l OF 
E~PTF. : SIMAQ THECH~IN 
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MS · 002122Q-2/lb0 OF 
RELATOQ MIN. ~JQEI~A ALVES 
IMPTE ANABELLA DA COSTA SA\ICHEZ 
AQV, J!JSE CAQLOS MJREIRA 
IMPOO PQESIOEllTE ~A REPU~LICA 

RELATOR 
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AOV. 
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11 IN, CAQLOS VELLOSO 
IEOA IZABEL DE MATTns ANTONELLI 
JOSE CA~LOS MOREIRA 
PRESIOE~TE OA REPUBLICA 

ATA DA 29~ (VIGtSIMA NONA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 1990 

Presidência do Senhor Ministro Célio Borja, na susênci~ 
justificada, do Sr. Ministro Aldir. Passarinho, Presidente. 

Presentes à sessão os Senhores Ministros Paulo Brossard 
e Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Carlos 
Velloso. · 

Subrocurador-Geral da República, o Dr. Carlos Victor 
Muzzi. 

Secretária, Beatriz Ventura Teixeira Coimbra. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos,sendo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
HC 68.161-1 - DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Pacte.: Paulo Cesar dos 

Santos Almeida. Impte.: José Carlos Tórtima. Coator: Tribunal de 
Justiça do Estado ~o Rio de Janeiro. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Relator conhecendo 
da impetração mas a indeferindo, pediu vista dos autos o Sr.Minis 
tro Marco Aurélio. Os demais aguardam. 2a", Turma, 25.09.90. -

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado por proposta do Sr. Ministro Relator.2a. Turma, 23.10.90. 

HC 68.183-2 -·DF 
Rel.: Ministro Célio Bor)a. Pact~.: Nelson Abujanra 

Impte.: Juarez Xavier Kuster e outro. Coator: Tribunal de Alçada 
do Estado do Paraná. 

Decisão: A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro 
Marco Aurélio, indeferiu o habeas corpus . Falou pelo Pacte.: o 
Dr. Juarez Xavier Kuster. 2a. Turma, 23.10.90. 

HC 68.305-3 - DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Impte.: Nei Ferreira da 

Costa. Coator: Triôunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
Pacte . . : Enio Augusto Pereira. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Relator conhecendo 
da impetração mas a indeferindo,• pediu vista dos autos o Sr. Mi-
nistro Marco Aurélio. Os demais aguardam. Ausente, ocasionalment~ 
o Sr. Ministro Célio Borja. 2a, Turma, 25.09.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi 
adiado em virtude de não haver quorum regimental na presente ses-
são. 2a. Turma, 23.10.90. 
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HC 68.307-0 - DF 
Rel.: Ministro Marco Aurélio. Impte.: Jorge Luiz ~e Cocq 

D'Oliveira. Coator: Tribunal de Alçada Criminal do Estado do Rio 
de Janeiro. Pacte.: Wilson Lopes do Couto. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, concedeu o habeas 
corpus para declarar a nulidade ~o procésso a partir da cita"Çãõp"Or 
edital. 2a. Turma, 23.10.90. 

RE 120.331-5 - CE 
Rel.: Mini.stro Celio Borja. lO Recte.: Cícero Mozart M~ 

chado (Adv.: Roberto Rosas). 20 Recte.: Luiz Carlos Magalhães Agui 
ar (Adv.: José Guilherme Villela). Recdos.: José Alexandre Roli~ e 
outros (Advs.: Francisco.Manoel Xavier de Albuquerque e outro). 

Decisão: A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro 
Marco Aurélio, conheceu do recurso e lhe deu provimento para de 
negar a segurança. Falaram, pelo lO Recte. o Dr. Roberto Rosas , 
pelo 20 Recte. o Dr. José Guilherme Villela e pelos Recdos. o Dr: 
Francisco Manoel Xavier de Albuquerque. 2a. Turma, ~3.10.90. 

Ag 131.656-0 - DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Agtes.: Francisco de 

Assis Aragão Veras e outra. (Adv.: Renato Barcat Nogueira). Agdo.: 
Meuro Lopes de Sá (Adv.: Adilson de Farias). 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao 
agravo regimental. 2a. Turma, 23.10.90. 

Aq 134.982-4 (AqRq) - MA 
Rel.: Ministro Marco Aurélio. Agte.: Estado do Maranhão. 

(Adv.: Osvaldo Santos Cardoso). Agdos.: Cirilo Antonio Lemos e o~ 
tros (Adv.: José Carlos Souza Silva). 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao . 
agravo regimental. 2a. Turma, 23.10.90. 

Aq 135. 046-6 (AqRq) - SP _ . _ . 
Rel.: Ministro Marco Aurelio. Agte.: Toro Industria e 

comércio Ltda. (Adv.: Ricardo Gomes Lourenço e outros). Agdo.:Est~ 
do de São Paulo (Adv.: Cláudia Maria Donato Gomes)'. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao 
agravo regimental. 2a. _Turma, 23.10.90. 

Br~sília, 23 de outubro de 1990 
BEATRIZ VENTURA TEIXEIRA COlMBRA 

Secretária 
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Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

ACOr n9 331-8 / 010 - DF(*) 

Autores: Erich Theodor Ahlstedt, sua mulher e outros 
(Adv.: Betsey Polistchuk de Miranda). Litisconsorte ' Ativo·: Estado 
do Mato Grosso (Advs.: Aníbal Pinheiro da Silva e Myriam Lene Dal 
tro de Carvalho). Rés: Fundação Nacional do Indio - FUNAI (Adv.: 
José Corbelino); União Federal. 

Despacho: Republiquem-se os despachos de fls-_ 577 e 583, 
devolvendo-se os prazos neles referidos apenas ao Estado de Mato 
Grosso, por não haver constado das publicações o nome de seu pro-
curador, conforme informa a Secretaria da Corte, fls. 594. 

Brasília, 23 de outubro de 1990. 
Ministro PAULO BROSSARD 

Relator 

Despacho: Vistos, etc. 
No prazo de cinco dias: a) esclareçam os autores se in -

sistem na realização da prova testemunhal requerida (fls. 117) e os 
réus no depoimento pessoal dos autores (fls. 110/152); b) junte . .Q---
Estado do Mato Grosso seu título de domínio com fundamento no qual 
sustenta a legalidade da ali~nação de suas terras devolutas. 

Intime-se. 
Brasília, 05 de junho de 1990. 

Ministro PAULO BROSSARO 
Relator 

(*)Republicado por haver saído com incorreção no "Diário 
da Justiça" do dia 12.06.90. 

Despacho: Vistos, etc. 
Nao se interessando os litigantes pela prova testemunhal 

- e depoimentos pessoais requeridos, dou por encerrada à instrução e 
determino que se abra vista, sucessiva, aos autores e réus para ªE 
razoarem, no prazo de cinco dias, de conformidade com o disposto no 
art. 249 do RI/STF e com observância do prazo disciplinado no art. 
191 do CPC. 
2. Após, vistas ao Procurador-Geral da República nos . termos 
do art. 103; § 19, da Constituição Federal. 
3. - A ponderação de se chamar o feito à ordem, feita pela 
União à fls. 580, será examinada oportunamente. 

Intime-se. 
Brasília, 13 de agosto de 1990. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 

/ 

(*) Reoublicado por haver saido com incorreção no "Diário 
da Justiça" de .- .21.08.90. 

ADin n9 386-1 / 600 - DF 

Reqtes.: Associação Brasileira das Indústrias de Sucos C! 
.tricoa ABRASSUCOS e outras (Advs.: Rui Geraldo Camargo Viana e o~ 
tros). Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Sio Paulo. 

Despacho: 1 - Esclareçam as autoras que relação têm. com 
~s presentes autos os documentos referentes à Agropecuária Anel Vi-

·ario S.A., cona~antes de fls. 29, 39/42. 

tos. 
2 - Apresente a autora ~Abrassucos" cópia de seus estatu-

3 - Apresen~em as autoras_"Abecitrus" e "Anic" procurações 
outorgadas aos signatarios da petiçao inicial (fls. 8). 

4 - Esclareçam todas as autoras se têm filiados com sede 
e~ outros Estados da Federação, além de são Paulo, fazendo comprovi 
çao a respeito. 

5 - Int. c/praz~ de cinco dias. 
Brasília, 24 de ·'·oútubro de -·1990. 

MANDADO DE INJUNCAO 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

RIO DE JANEIRO . 
MINISTRO ALDIR PASSARINHO 

NQ 00000344/400 
Origem 
Relator 
REOOfRENTE Adenor Cardoso de Siqueira <Adv. Jayme F. Nunes e 

outra>. 
REQUERIDO , Tribunal Mar1timo 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Ad~nor Cardoso de Si queira , s e rvidor aposentado do 

Ministério da . Marinha, impetra mandado de injunc~o c om 0 fim de 
obter, sob o color de direito adquirido . a r e posicáo de oito 
refei·'àncias a que tinha direi to no mome nto de sua apose ntac!lo, e qu~ 
nll.o lhe foi c onferida. além dos pagamentos a 'trasé:dos dai decorrentes. 

Nll.o há como dar trànsi to ao pedido. A inicial nã o tem a 
f o r ma de mandado de injunc~o. Trata-se de me ra demanda onde se 
pleiteia "supos tos direi tos" . aàquiridos quand o o imp<l trante era 
servidor ativo do Tribunal Mar1timo daquele Ministério. 
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Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL 
rkoc. N9 TST-RC-13428/90.1 

'1 

Requerente: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE bADOS - SERPRO 
Advs. Drs. Ilka Urbano F. Pimenta ê Ulysses Alves de ' Levy Machado 
~equerido SEGUNDO GRUPO DE TURMAS_ DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 19 REGIÃO 

·• O Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO reque-
reu correição parcial contra o Egrégio Segundo Grupo de Turmas do Tri-
bunal Regional do Trabalho da l~ Região, pretendendo corrigir atos aten 
tatórios contra a boa ordem processual, pois, segundo entende, foi re 
cebido e processado mandado de segurança em matéria trabalhista, "con= 
tra ato de empregador ordinário, despido de autoridade coatora, tal 
qual definido no _art. 19 da Lei 1533/51" (fls. 2). Interposto agravo -
regimental contra a liminar concedida,ao mesmo se negou provimento (fo 
lhas 179 e 187/190). Para melhor compreensãb da hipótese transcrevere 
mos, a seguir, trechos da longa inicial do Requerente:" l. Os atos que 
ora se pretende corrigir atentam contra a boa ordem processual,uma vez 
que confirmam o indevido recebimento e proce-ssamento de mandado de se-
gurança em matéria trabalhista, contra ato de . empregador ordinário,des 
pido da qualidade de autoridade ~oatora, tal qual definido no art. 19 
da Lei 1.533/51. 2. Houve que o Sindicato dos Trabalhadores em Empre-
sas e órgãos Públicos de Processamento de Dados Serviços de Informáti-
cã e Similares do Estado do Rio de Janeiro impetrou Mandado de Seguran· 
ça Coletivo contra este Reclamante (doe. 03), visando a assegurar a mã 
nutenção,no emprego, dos empregados do SERPRO naquela região. :W.minar 
Ji~nte, pedia, ainda, fosse determinada a suspensão das demissões sem 
j~sta causa, pretendidas pelo Reclamante, até que fossem apresentadds 
't:'ti térios mínimos", ao então Impetrante. O pedido de liminar veio a 
ser concedido inaudita altera pars (doe. 03, fls. 67) e confirmado por 
acórdão do 29 Grupo de Turmas do TRT da 19 Região (doe. 03, fls. 198 a 
201), decisões estas que ora 1se pretende corrigir. 3. Ora, o ReGlaman 
ê~ é Empresa Pública Federal (doe. 03, fls. 80), e, como tal, tem relã 
ções de emprego regidas pela CLT, consoante .disposto no § 19 do ' artigÕ 
173 da Constituição Federal, verbis: ... '§ 19 - A empresa pública, a 
sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade 
éconõmica sujeitam-se ao regime jurldico próprio das empresas privadas, 
inclusive quanto ás obrigações trabalhistas~ tributárias.' 4. · Assim, 
o Reclamante, usando de seu direito potestativo, empregador comum que 
é, notificara, de fato, um conjunto de empregados, nos termos do N:r vi 
gente (doe. 03, fls. 85 a 105), cláusula 26'i', homolog'ado por este egre 
gio TST, propondo-lhe denúncia dos respectivos contratos de trabalho.-
Curial, pois, invocar, de início, a Súmula 5~0, do Supremo Tribunal Fe 
deral, para·demonstrar que os atos de dispen~a contra os 'quais se in = 
surgiu aquele Impetrante não ·são atacáveis por vi,a d~ segurança. t que 
o cabimento do mandamus contra ato de diJ:igente de Empresa Pública es-

- rest~ito . àqueles praticados no exercício de função delegada do po-
er público. Deste modo, não tem procedência o pretender-se que · a pr~ 
ica de atos de cóntrafação, dispensâ: e ges.tão de reéursos humanos se-

· a entendida como exercício de função delegada do poder público, quan-
c(, o próprio texto constitucional (art. 173, § 19, supratranscrito) s~' 
·e~ta o pessoal de empresas públicas ao regime jurídico próprio das em 
resas privadas. Portanto, extrai-se da citada Súmula, a contrário se~ 
o, que_'N~o cabe mandado de segurança contra ato de dirigente de em= 
resa publica, g__ll_E! tem personalidade jurrãTCã de direito privado, sal-
o 1quando pratic:aa:o no exercício de funçao delegada do poder publiCc>' 
RtFR 126/361). Se não houve recepç~lo Reclamante, de parcela do 
o4er Público para gerir seus próprios recursos humanos, não há, conse 
ü1ntemente, prática de ato administrativo, mas mero ato de empregador 
Ol'fum, incidindo sobre o liame ·empregatício. 5. Excelência, 'sendo ce 
elista o vínculo, afigura-se clarà a imprestabilfdade . do mandado de 
e urança para apresentar . ªº_ Judiciário · a pretensão do autor: seu enca 
i hamento haveria .de dar-se por reclamação trabalhista, - sendo, a ques 
ã , urh dissídio indivi~uarconseqüente de relaçao de tràbalho funda= 
e tada na CLT. Laboral a lide, não há porque entender o mandado de se 

gurança substitutivo da reclamação trabalhista, como já disse ~ Supre= 

~
o (RMS 13.191-RJ, sob a relatoria do saudoso ministro Vilas Boas), e . 
rJstou sumulado no antigo Tribunal Federal <le Recursos (enunciado núme 
rd 195: 'o mandado de segurança não é meio processual idóneo para dirT 
mir litígios trabalhistas'). t que o ato impugnado não se traduz comõ 
conduta privativa de .autoridade pública _ - .o que aútorizaria o mandado~ 
pelo art. 59 - LXIX da Constituição - , mas de empregador, a reclamar 
o rito trabalhista' (Alexandre Camanho de Assis, Consultoria-Geral da 
R1pública, nas ' Informações CR/AA - 11/90; doe. 01). 6. or·a, a inépcia 
d~ inicial do MSC 171/90 (doe. 03, fls. 02 a 12) é flagrante. Não há, 
n~queles autos, qualquer prova sobre ato de demissão ou do alegado de~ 
cumprimento •á cláusula 269, do Acordo Coletivo de Trabalho 89/90 (fls. 
9Í, do doe. 03). Talvez porque o ato de demissão, em si, não chegou a 
ocorrer, já que o Reclamante, dando cabal cumprimento ao disposto na 
citada cláusula, apenas propôs a dispensa sem justa causa. Por outro 
làdo, não resta dúvida de que o 'remédio heróico' tem por escopo o am-

1 paro a direito líquido e certo, ameaçado_por ato ilegal ou praticado 
com abuso de poder. Tais conceitos, assentes em pacífica jurisprudên-
cia, são unânimes em informar que direito líquido e certo é o que re-
sulta de fato certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de 
plano, por documento inequívoco (RTJ 83/130 , 83/855) e independente -
mente de exame técnico (RTRF 160/329). t necessário que o pedido seja 
apoiado em fatos . incontro~ersos, e não em fatos complexos, que recla-
mam produção e cotejo de provas (RTJ 124/948). Não se admite~ compr~ 
vação a posteriori do alegado na ini·cial '(RJTJESP 112/225). Facil CO,!! 
cluir, portanto, que não há direito líquido e certo a ser amparado na-
quele mandamus, principalmente porque o ato de dispensa sem justa cau-
sa tem permissivo na Carta Constitucional (art. 79! inciso I), no Te~ 
to Consolidado e no Acordo Coletivo de Trabalho (Clausula 269, fls. 91, 
do doe. 03), constituindo, isto sim, direito potestativo do empregado~ 
7. Inobstante a exigência legal de prova pré-constituída para a admis-
são da via mandamental, o então Impetrante, apenas aleqando mas nada 

' . 
comprovando, impetrou o MSC líl/90, o qual, a-despeito . das condições 
acima, foi recebido e processado, tendo ainda sido concedido o pedido 
de liminar constante do mesmo, e tudo -isso foi confirmado pelo acórdão 
ào 29 Grupo de Turmas do TRT da l'i' Região. 8. Como se não bastasse, o 
recebimento do mandamus constitui ainda ato atrabiliário à boa ordem 
processual em face ào disposto no art. 59, inciso I, da Lei n9 1533/51, 
eis que àe acordo com a cláusulà 26'i' do ACT, 89/90 (doe. 03, fls. 91), 
a mesma que aquele Impetrante alega infundadamente haver o Reclamante 
descumprido, existe recurso administrativo, denominado 'pedido de r.e -
consideração', cujo recebimento acarreta suspensão das propostas dedis 
pensa. Outrossim, mister ressaltar que o mandamus foi impetrado antes 
mesmo do inicio do prazo para oferecimento de respostas aos pedidos de 
reconsideração das dispensas, o que por si só seria suficiente paraafa: 
tara admissibilidade do writ (doe. 03, fls. 01 e 91, e doe. 02). 9~ 
Entretanto, o Reclamante entende que o principal motivo do recebimento l 
do mandamus configurar ato atentatório à boa ordem processual é o fato 
de que a via eleita por aquele Impetrante é absolutamente indevida pa-
ra alcançar o : objet;i.vo por ele buscado. Isto porque, até o próprio Es 
tado, quando 'admite servidores sob a égide da legislaCãõ trabalhista~ 
se despoja de suas prerrogativas - ressalvadas as expressamente pre -
vistas em Lei (D.L.779/69) - igualando-se, no mais, a qualquer empre-
gador. Em contrapartida, também lhe assiste o direito potestativo de 
diseenc~r empregados contratados 122! tempo indeterminado, sujeitando-= 
se ~ con~eqüencias legais dedutíveis, contudo, ~ reclamaçao trabal~ 
ta, ~' nao, atraves de Mandado de Segurança, ~ ~ ~ pro!Jrios e_re~ 
supostos.' Min. Washington B. de Brito, l'i' T. unânime, D.J. 1 .09.81 -
in 'Ementário da Jurisprudência do Tribunal Federal de Recursos', De-
partamento de Imprensa Nacional, organizada pela Revista do TFR, ou.,t. 
1981, pg. 51 (grifamos). Em precisa síntese, 'não é possível o uso da 
ação de Segurança para dirimir controvérsia entre partes regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho' (TFR-Ap. em MS, 86.498. Rel. Minis-
tro Otto Rocha, in D.J. 17.03.83 - p. 2854, apud Valentin Carrion, 'No 
va Jurisprudênciaem Direito do Trabalho' (J.983), Ed. Rev. dos Tribu = 
nais, S.Paulo, 1983, n9 1.629, pag.200)" (fls. 4/5). Por equivoco, fo 
ram solicitadas informações ao Presidente do Egrégio 19 Regional. Chã 
mado à ordem o processo, foi corrigida a sua autuação e requeridas no= 
vas informações, desta vez à autoridade requerida, o 29 Grupo de Tur -
mas do TRT da l~ Região, por seu Presidente, que p~estrou·· ?S seguint~s 
esclarecimentos: "I - O autor da presente reclamaçao pede a correiçao 
parcial, por entender que os atos contra os quais se insurge atentam 
contra a boa 'ordem processual. II - Sustenta haver sidQ. indevido o re 
cebimento é o processamento de mandado de segurança em matéria traba =. 
lhista, contra ato de empregador ordinário, despiqo de qualidade de a~ 
toridade coatora. III • Tal argumento, evidentemente, não pode prospe 
rar, em se tratando de empresa pública federal, como o é o impetrante~ 
No caso, está presente o ato da autoridade. IV . - Por outro lado,o des 
pacho que concedeu a liminar está motivado, como o está o v. acórdãoáõ 
29 Grupo de Turmas que o manteve" (fls. 202). 

t o relatório. 

I - O procedimento contra o qual se pede a correição parcial 
teve início pelo Despacho de fls. 98/99 destes autos, que concedeu li-
minar em Mandado de Segurança impetrado pelo Sindicato dos Trabalhado-
res em Empresas e órgãos Públicos de Processamento de Dados, Serviço~ 
de Informática e Similares do Estado do Rio de Janeiro. Interposto 
Agravo Regimental contra essa decisão, ao mesmo se negou provimento -~ 

II - Nos termos do art. 39, inciso III, letra "a", da Lei nu-
mero 7.701, de 21 de dezembro de 1988, ca?e recurso ordinário _ contra 
decisão dos Tribunais Regionais em processos de dissídio ind-iviaual 
(ações ~escisórias, mandados de segurança, etc.) de sua competência ori 
ginária. - Outrossim, preceitua o art. 709, inciso II, da CõíisolidaçãÕ 
das Leis do Trabalho, que compete ao Corregedor "decidir reclamaç~s 
contra atos atentatórios da boa ordem processual praticados pelos Tri-
bunais Regionais e seus presidentes, quando inexistir recurso específ! 
co". In casu, a correição é pedida contra decisao proferida em agravo 
regimentãT;-em processo da competência originária do Tribunal Regional, 
contra o qual cabia ou cabe recurso ordinário ao Egrégio Tribunal Sup~ 
rior do Trabalho. Logo, existindo recurso específico na legislação pro 
cessual trabalhista para satisfazer a inconformação da empresa Reque = 
rente deste processo correicional, descabe a Correição pedida. 

III - Em face do exposto, NÃO CONHEÇO DA RECLAMAÇÃO CORREICIO-
NAL REQUERIDA PELO SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO 
CONTRA O EGRtGIO SEGUNDO GRUPO DE TURMAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA 
LHO DA l'i' REGIÃO, POR INCABÍVEL NA ESPtCIE. -

IV - Intime-se, publique-s·e e remeta-se cópia do inteiro teor 
dessa decisão ao Exmo. Sr. Presidente do ·Egrégio Segundo Grupo de Tur-
mas do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região. 

Brasília, 25 de outubro de 1990 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATO N9 9.065, DE 15 DE OUTUBRO DE 1990(•) 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEV~DO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

USANDO das atribuições que lhe são conferid'!s pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, resolve 

CONCEDER EXONERAÇÃO, a partir de 05 OUT 90, a MAGDA LEITE AVELINO, 
ocupante do cargo de Auxiliar Judi,ciário, c?digo· STM-AJ-023, classe "B", 

' 
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referência NI.28, do Quadro Permanente das Auditorias da Justiça Militar; com 
exercicio na A~dit~ria da 11 ! CJM, nos termos do artigo 75, inciso I, da Lei n2 
1.7i1/52, "ex vi~ do ~rtigo 25 da Lei n2 4.083/62. 

ALTE. ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

(*) Repubiicado por ter saldo . com incorreção, do original, no D.J. de 
19/10/,9.0 • . 

Secretaria d.o Tribunal Pleno 

ATA DA 71• SESSAO(EXTRAORDINARIA),EM 22 DE OUTUBRO DE 1990-SEGUNDA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA JU~TIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO: DR• SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Antônio Càrlos de Seixas Telles., Paulo César 
Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagundes, Jorge José de Carvalho, 
Luiz Leal Ferreira, Haroldo Erichsen da Fonseca, Everaldo de Oliveira 
Reis, Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima ; Antonio Carlos de Neguei 
ra e Eduardo Pires Gonçalves. -
Não compareceram os Ministros Roberto Andersen Cavalcanti e Jorge Frede 
rico Machado de Sant•Anna . 
As ~3:30 horas, havendo n~mero legal, foi aberta a Sessão. 
Lida, e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- APELAÇAO 46.145-2 ~ Pernambuco. Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis. Revisor Ministro Antôni~ Carlos de Seixas Telles. APELANTE: DAVI 
JOSÉ DOS SANTOS, Sd Ex, condenado a quatro meses de impedimento,como in 
curso no artigo 183 do CPM, tendo fixado a pena-base em quatro meses e 
diminuída de vinte e quatro dias, de acordo com a atenuante do n2 2, do 
artigo 72,do CPM. APELADA: A Sentença do Con5elho de Justiça do 42 Bata 
lhão de Polícia do Exército, de 26 de junho de 1990. Advª Drª Ivone Cer 
queira de Carvalho.- POR.MAIORIA, o Tribunal, preliminarmente,ex officio, 
anulou o processo ab initio, com fulcro no artigo 500, inciso III,letra 
"i" e inciso IV, do CPPM, concedendo HC, de of{cio, para trancar a ins 
~rução provisória, arquivando-se os autos. O Ministro LUIZ 'LEAL FERREI= 
RA rejeitcu a preliminar. (NAO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO os MINISTROS 
GEORGE BELHAM DA MOTTA, JORGE JOSÉ DE CARVALHO e CHERUBIM ROSA FILHO). 
- APELAÇÃO 46.097-7 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Luiz Leal Fer 
reira . Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira . APELANTE: o MINIST[ 
RIO PÚBLICO MILITAR junto à 3ª Auditoria da 3ª CJM . APELADA: A Sentençã 
do Conselho Permanente de Justiça da 3ª Auditoria da 3ª CJM, de 10 de 
maio de 1990, na parte em que absolveu o Sd Ex CLAUDIO AUGUSTO MARTINS 
COIMBRA do crime previsto no artigo 177 do CPM, e concedeu-lhe o bene-
fício do sursis pelo pra zo de dois anos. Adv Dr Waldir Amaral Pinto. 
(OS MINISTROS GEORGE BELHAM DA MOTTA, JORGE JOSÉ DE CARVALHO e CHE 
RUBIM ROSA FILHO NAO ASSISTIRAM AO RELATÓRIO) . (SESSAO SECRETA). -
- RECURSO CRIMINAL 5.958-5 - Paraná. Relator Mini s tro Cherubim Ro s a Fi 
lho. RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 5I 
CJM. RECORRIDO: O Despacho do Exm2 Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 5ª 
CJM, de 28 de agosto d~ 1990, q~e rejeitou a denúnci a o ferecida con tr a 
o êx-Sd Ex PAULO FRANCISCO PETROVIZ, como incurso no artigo 290 do CPM.-
POR UNANIMIDADE ,o Tribunal deu provimento parcial ao recurso pa ra, cassando o 
r. -despacho recorrido, receber a denúncia, determinando o pross e guimen -
to do feito, e,POR MAIORIA, julgou prejudicado o pedido de Correi ção P ~ r 
cial. Os Ministros RELATOR, LUIZ LEAL FERREIRA e EDUARDO PIRES GO N ÇAL~ 
VES votaram no sentido de que fosse e xtraída cópia do processo e encami 
nhada à Auditoria - de Correição, para fins do artigo 40, inciso XXIII,da 
LOJM. 
- APELAÇAO 46.015-2 - São Paulo. Relator Ministro Antônio Carlos de Sei 
xas Telles. Revisor Ministro Jorge José de Carvalho. APELANTES: PEDRÕ 
SOARES FILHO, ex 32 Sgt Temp Ex, e GERALDO BRITO JÚNIOR, civ i l, conde-
nados a três anos de reclusão, incursos no artigo 240, § 62,inciso IV, 
do CPM, com o direito de apelarem em liberdade. APELADA: A Sentença .do 
Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria da 2ª CJM, de 12 de mar 
ço de 1990. Advs Drs Inocêncio Mossolim, Ângela Maria Amaral da Silva~ 
Ariosvaldo de Gois C Homem e Ariov a ldo Ba r ioni Cambraia. (PRESIDtNCIA DO 
MINISTRO ALDO FAGUNDES, VICE-PRESIDENTE, NA AUStNCIA OCASIONAL DO PRE-
SIDENTE) .(SESSÃO SECRETA). · 

- APELAÇÃO 46.101-9 - Pará. Relator Ministro Antonio Carlos de Nogueira. 
Revisor Ministro Cherubim Rosa Filho. APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLIC~ MI 
LITAR junto à Auditoria da 81 CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Per 

·manente" de Justiça da Auditoria da 8~ CJM, de 02 de maio de 1990, que 
absolveu o 22 Sgt ,Ex ESMERALDO RIBEIRO VILHENA ~o crime previsto no ar-
tigo 210, § 22, do CPM. Adv•_ Drl! Suely Pereira Ferreira.(SESSAo SEOETA). 
- APELAÇÃO 46.029-2 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Cherubim Rosa Fi 
lho. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: VALMIR DOS SANTOS 
CONCEIÇAO, Sd Ex, condenado a um ano de detenção, incurso no artigo 206 
do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de dois anos.APELADA:A Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria do Exército da 
li CJM, de 15 de março de 1990. Adv•s Dr•s Lucia Maria Lobo e Teresa da 

,Silva Moreira.- POR UNANIMIDADE, o Tribun~l negou provimento ao apelo, 
mantendo a Sentença recorrida.(O MINISTRO LUIZ LEAL FERREIRA NÃO ASSIS-
TIU AO RELATÓRIO) . 
- APELAÇÃO 46.129-0 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jorge José de Car 
valho. Revisor Ministro Eduardo Pires ' Gonçalves . APELANTE: ERVI DE BAR 
ROS PEREDO, Cb Mar, condenado a sete meses de prisão, incurso no artigo 
187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da lª 
Auditoria de Marinha da li CJM, de 21 de junho de 1990. Advª Drª Carmen 
Lucia Andrade de Montesinos.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou pr ovi-
mento ao apelo, mantendo a Sentença recorrida. 
- APELAÇAO 46.155-0 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Jorge José de 
Carvalho. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: FLÁ 

VIO DA SILVA P~REIRA, Cb Ex, condenado a onze meses de prisão, incurso 
no artigo 187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho .de Justiça do - 32 
Batalhão de Engenharia de Combate, de 29 de junho de 1990 . Adv Dr Airton 
Fernandes Rodrigues.- POR MAIORIA, o Tribunal acolheu a preliminar de 
nulidade suscitada pe*a Defesa para anular o processo ab initio, com ful 
cro no artigo 500, incises III, letra "i" e IV, do CPPM, concedendo HC, 
de ofício, para trancar a instrução provisória, determinando o arquiva-
mento do feito. O Ministro GEORGE BÉLHAM DA MOTTA anulou, ab inrtio,com 
fundamento no . aTtigo 500, inciso IV, do CPPM. Os Ministros ANTÔNIO CAR-
LOS DE SEIXAS TELLES (Revisor)' PAULO C~SAR CATALDO, HAROLDO ERICHSEN DA 
FONSECA E WILBERTO LUIZ LIMA acolheram a preliminar argÜida pela Defes~ 
para declarar nulo o processo, a partir de fls 33, com base no artigo 
500, inciso III, letra "i", ·e inciso IV, com remessa dos autos à 3.1 Au-
ditoria da 31 CJM, determinando a expedição de alvará de soltura,em fa 
ver do apelante, na forma do artigo 453, tudo do CPPM. O Ministro LUIZ 
LEAL FERREIRA rejeitou a preliminar. 
- APELAÇÃO 46~031-6 - Amazonas. Relator Ministro Jorge José de Carvalh~ 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE:ELIAQUIM CESAR DA SILVA, 
Cb Mar, condenado a quatro meses de detenção, incurso no artigo 190,com 
binado com os artigos 187 e 189, inciso I, tudo do CPM,com o direito de 
apelar em liberdade. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Jus-
tiça da Auditoria da 12• CJM, de ' l4 de março de 1990.Adv Dr Benedito de 
Jesus Pereira Tavares.(SESSÃO SECRETA). 
- APELAÇÃO 46.166-5 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Cherubim Rosa Fi 
lho. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: AMARIL 
DO LIRIO MARTINS, Sd Ex, condenado a dois meses e vinte dias de impedi= 
mente, incurso no artigo 183 do CPM . APELADA: A Sentença do Conselho de 
Justiça do 32 Batalhão de Infantaria, de 22 de maio de 1990.Adv• Drl! Te 
resa da Silva Moreira !- O Tribunal, POR MAIORIA, acolheu a prelimina~ 
suscitada, para declarar nulo o processo ab initio, com fulcro no arti-
go 500, inciso III, letra "i", e inciso IV, do CPPM, concedendo HC, de 
oficie i para trancar a instrução provisória, determinando o arquivamen-
to dos autos. o .Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA, anulou o processo ab i 
ni~io, com fundamento no artigo ~00, inciso IV, do CPPM.0 Ministro LUIZ 
LEAL FERREIRA rejeitou a preliminar . 

No resultado da Apelação 46.160-6, . publicado na Ata da 67ª Sessão,em 11 
do mês em curso, onde se lê:" ... para trancar a ação penal por falta de 
justa causa."; leia-se:• .. . para trancar a i nstrução provisória.". 
A Sessão foi encerrada às 19: 05 heiras . 
Processos em mesa: 

Quest Administr 237-2(RA)Advs Raphaela D.A. Santos e outros 
Apelação 46.070-5(ST/GB)lªMar proc 11/89-4 Advs Renato R.Bhering/outros 
Emqargos 45.575-8(JS/EG)l!Mar proc 527/88-2 Advi Adelcy M.R.S.Corrêa 
Cons Justif 147-7 (ER/AN) - Minist Marinha 
Apelação 46.171-l(JS/EG)ll!Mar proc 510/90-4 Advi Carmen L.A.Montesinos 
Apela9ão 45.776-5(JS/A~)3i / 3l! proc 508/88-0 Adv Airton F. Rodrigues 
Apelação 46 . 140-0(EG/HE')ll!Mar proc 01/90-2 Advls Adelcy M.R.S.Corrêa/outra 
Apelação 46.178-9(ER/ST)liEx proc 514/90-6 Adv• Clarice N.Costa / outra 
Correíção Parcial l.386-8(PC) IPM 35/89 - li Ex 
Sindicância 8-1 (HE)2iAer 

Aguardando decurso de prazo: 

Apelação 46.065-0(JC/AF)Aud 11• proc 520/90-6 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46.079-0(JC/PC)31/32 proc 513/90-5 Adv Airton F.Rodrigues 
Apelação 46.095-2(JS/ST)Aud 8ª proc 506/90-8 Adv• Suely P. Ferreira 
Apelação 46.l04-5(LL/AN)2ªMar proc 505/90-9 Advl! Tania S.Nascimento 
Apelação 45 . 970-5(JS / PC)Aud 12ª proc 501/90-8 Adv João T.Luchsinger 
Apelação 46.012-8(JC/AF)Aud 4ª proc 06/89-9 Adv•s Angela M. A. Si l va / outr a 
Apelação 46.090-l(JC/AN)lªE x proc 519/89-4 Ad vl! Clarice N. Co s ta 
Apelação 46.169-0(GB/EG)2ªE x proc 510 / 90-9 Ad v• Lú cia M. Lobo 
Apelação 45.993-4(ER / PC)Aud 71 proc 17 / 89-5 Advs Expedit o A.Nascimento/outros 
Recurso Crimi nal 5.953-4(ST)2ª/2ª proc 02 / 90-2 
Apelação 46.194-0(RF/AF )Aud 11ª proc 552 / 90-5 Adv Ale xandre L. Rocha 
Petição Administrativa 60-8(RA) li Ex :J 
Apelação 46.0l7-0(JS/~F)l2 / 3i proc 504/90-0 Advl! Benedita M. Silva i 
Apelação 4~ .'\l. 97-5(JS / PC)Aud 6ª proc 509 / 90-0 Adv Sergio Habib 1 
Apelação 45 . 814-l(RA/PC)Aud lli proc 552/89-1 Adv~ Elizabeth D . M .~outo 

Aguardando publicação: 

Apelação 45.793-5(RA/ST)2•Mar proc 523 / 89-3 Advª Eliane 0.L.Freire l 
Apelação 45.799-4(RA/AF)A.ud 12ª proc 509/89-9 Adv Benedito J.P.Tavares 
Apelação 45.879-6(RA/PC)21;31 proc 516/89-2 Advª Zeni Alves Arndt 
Apelação 45.918-9(GB/PC)l1Ex proc 06/89-7 Advs Guilharme J.Bernardo/outros 
Representação l.063-3(AF)Aud 6ª proc 3/88-8 Advl! Ronilda Noblat · 
Correição Parc r a1 l.385-0(HE)3ªEx IPM 38/90 
Rev Crim 1. 232-6( ST I JS )1:2;21 ·''pr-oc 0218!>-:1 -Adv Sergio Lioi 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretãria do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 139 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO n2 46.126-4 - Relator Ministro Antonio Carlos de 
Telles. Revisor Ministro Jorge José de Carvalho. Adv!s Dr!s 
do Nascimento Costa Eleonora Salles de Campos Borges e Màriza 
do Couto. 

Seixas 
Clarice 
Pereira 

- APELAÇÂO n2 46.176-2 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho.Revisor 
Minist.ro Eduardo Pires _Gonçalves. Adv Dr João Thomas Luchsinger. 

- SESSAO EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO 
- ci Tribunal realizará Sessão Extraordinária no dia 07 de novembro do 
ano em curso, quarta-'feira, com início às 13: 30 horas. 


